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<#E.G.B#48868#3#50196>

DECRETO Nº 44.076, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.000.000,00 (DOIS 
MILHÕES DE REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48868#3#50196/>

Protocolo 48868

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.076, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

2123 Administração e Operacionalização do Sistema Prisional

0011 A 121 3390 2.000.000,0014 421 3260 2123

TOTAL 2.000.000,00

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 121 3390 1.000.000,0014 122 0001 2001

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 121 3390 1.000.000,0014 122 0001 2643

TOTAL 2.000.000,00

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#48868#3#50196>

<#E.G.B#48868#3#50196/>
<#E.G.B#48869#3#50197>

DECRETO Nº 44.077, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$71.174.362,32 (SETENTA 
E UM MILHÕES, CENTO E SETENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para atender 
às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 121 - Cotaparte do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a se verificar no 
Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48869#3#50197/>

Protocolo 48869

ANEXO DO DECRETO Nº 44.077, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

1214 Construção e Aparelhamento das Unidades Prisionais

0002 P 121 4490 2.129.324,3114 421 3260 1214

2123 Administração e Operacionalização do Sistema Prisional

0011 A 121 3390 31.100.579,7914 421 3260 2123

0011 A 121 3390 37.944.458,22

TOTAL 69.045.038,01 2.129.324,31

71.174.362,32                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#48869#3#50148869#3#50197/>
<#E.G.B#48871#3#50199>

DECRETO Nº 44.078, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.301.164,58 
(HUM MILHÃO, TREZENTOS E UM MIL, CENTO E SESSENTA E 
QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 431 - Transferên-
cia Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48871#3#50199/>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#48871#4#50199>

<#E.G.B#48871#4#50199/>
<#E.G.B#48872#4#50200>

DECRETO Nº 44.079, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$13.730,76 (TREZE 
MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), 
para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial do INSTITUTO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48872#4#50200/>

Protocolo 48871

ANEXO DO DECRETO Nº 44.078, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 431 3390 250.873,3510 122 0001 2001

3231 GESTÃO SUS

2508 Implementação do Planejamento, Regionalização e Projetos em Saúde

0001 A 431 3390 17.493,5610 121 3231 2508

3274 INTEGRA SUS

2236 Operacionalização das Ações do Laboratório Central de Saúde Pública

0001 A 431 3390 38.389,2010 305 3274 2236

2237 Operacionalização das Ações de Vigilância Ambiental em Saúde

0001 A 431 3390 896.533,4710 305 3274 2237

2538 Operacionalização das Ações Estratégicas da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas

0001 A 431 3390 97.875,0010 305 3274 2538

TOTAL 1.301.164,58

1.301.164,58                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 44.079, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30201 INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 401 3390 13.730,7618 122 0001 2643

TOTAL 13.730,76

13.730,76                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#48872#4#50200
<#E.G.B#48873#4#50201>

DECRETO Nº 44.080, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$454.746,00 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48873#4#50201/>

Protocolo 48872

Protocolo 48873

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.080, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

19000 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS
19203 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO

FUNCIONAL
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FISCAL

3300 MAIS INFRA

1103 Disponibilização de Casas Populares para a População sob Risco Social

0011 P 160 4490 454.746,0016 482 3300 1103

TOTAL 454.746,00

454.746,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 160 999999 999 9999 2341

TOTAL

454.746,00                TOTAL POR SECRETARIA

454.746,00

1

<#E.G.B#48873#4#50201>

<#E.G.B#48873#4#50201/>
<#E.G.B#48874#4#50202>

DECRETO Nº 44.081, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Admi-

nistração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$169.560,00 
(CENTO E SESSENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48874#5#50202/>

Protocolo 48874

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.081, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

1507 Ampliação do Quadro de Recursos Humanos dos Órgãos do Estado

0001 P 121 3390 169.560,0010 122 3229 1507

TOTAL 169.560,00

169.560,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 121 999999 999 9999 2341

TOTAL

169.560,00                TOTAL POR SECRETARIA

169.560,00

1

<#E.G.B#48874#5#50202>

<#E.G.B#48874#5#50202/>
<#E.G.B#48875#5#50203>

DECRETO Nº 44.082, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$4.690.147,13 (QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E NOVENTA 
MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48875#5#50203/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.082, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO
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FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2737 Meninas e Mulheres na Ciência e no Empreendedorismo Científico

0011 A 100 3390 2.600.000,0019 571 3306 2737

TOTAL 2.600.000,00

2.600.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS

0011 A 100 3390 71.218,9010 302 3305 2251

2691 Qualificação da Coleta e Adequação da Logística de Transporte das Amostras Biológicas

0011 A 322 3390 455.176,7810 302 3305 2691

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 231 3390 1.412.299,3010 122 3308 1554

TOTAL 1.938.694,98

1.938.694,98                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2083 Fortalecimento do Ecossistema da Cultura e da Economia Criativa no Estado do Amazonas

0001 A 160 3390 34.445,0013 392 3303 2083

TOTAL 34.445,00

34.445,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.082, DE 23 DE JUNHO DE 2021

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28302 FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2321 Promoção do Desporto e Lazer

0001 A 160 3390 117.007,1527 812 3303 2321

TOTAL 117.007,15

117.007,15                TOTAL POR SECRETARIA

4.690.147,13TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2465 Apoio à Infraestrutura Resiliente para Ciência, Tecnologia e Inovação (C,T&I)

0001 A 100 3390 2.600.000,0019 572 3306 2465

TOTAL 2.600.000,00

2.600.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 71.218,9010 122 0001 2001

0001 A 231 3390 1.412.299,30

0001 A 322 3390 455.176,78

TOTAL 1.938.694,98

1.938.694,98                TOTAL POR SECRETARIA

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 44.082, DE 23 DE JUNHO DE 2021

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28302 FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2321 Promoção do Desporto e Lazer

0001 A 160 3390 117.007,1527 812 3303 2321

TOTAL 117.007,15

117.007,15                TOTAL POR SECRETARIA

4.690.147,13TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2465 Apoio à Infraestrutura Resiliente para Ciência, Tecnologia e Inovação (C,T&I)

0001 A 100 3390 2.600.000,0019 572 3306 2465

TOTAL 2.600.000,00

2.600.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 71.218,9010 122 0001 2001

0001 A 231 3390 1.412.299,30

0001 A 322 3390 455.176,78

TOTAL 1.938.694,98

1.938.694,98                TOTAL POR SECRETARIA

2

Protocolo 48875

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.082, DE 23 DE JUNHO DE 2021

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2079 Formação Técnica e Artística

0001 A 160 3390 34.445,0013 392 3303 2079

TOTAL 34.445,00

34.445,00                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28302 FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2556 Gestão dos Estádios e Equipamentos de Esporte e Lazer

0001 A 160 3390 117.007,1527 811 3303 2556

TOTAL 117.007,15

117.007,15                TOTAL POR SECRETARIA

4.690.147,13TOTAL DAS ANULAÇÕES

3

<#E.G.B#48875#6#50203/>
<#E.G.B#48876#6#50204>

DECRETO Nº 44.083, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.420.778,00 
(QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE MIL E SETECENTOS 
E SETENTA E OITO REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48876#6#50204/>

Protocolo 48876

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.083, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0011 P 121 4490 4.420.778,0010 302 3267 1531

TOTAL 4.420.778,00

4.420.778,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 121 999999 999 9999 2341

TOTAL

4.420.778,00                TOTAL POR SECRETARIA

4.420.778,00

1

<#E.G.B#48876#6#50204>

<#E.G.B#48876#6#50204/>
<#E.G.B#48877#6#50205>

DECRETO Nº 44.084, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$5.575.993,41 (CINCO 
MILHÕES, QUINHENTOS E SETENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), para atender 
à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48877#6#50205/>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#48877#7#50205>

<#E.G.B#48877#7#50205/>
<#E.G.B#48878#7#50206>

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

NOMEAR, A partir de 1.º de julho de 2021, nos termos do artigo 7.º, II, 
da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, FABÍOLA PINHEIRO VIEIRA 
BARRETO, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
II, AD-2, da Secretaria Geral da Vice-Governadoria, constante do Anexo 
Único, Parte 10, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48878#7#50206/>

Protocolo 48878
<#E.G.B#48880#7#50208>

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a partir de 1.º de julho de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, FABIOLA PINHEIRO 
VIEIRA BARRETO, do cargo de provimento em comissão de Assessor II, 
AD-2, da Casa Civil, constante do Anexo Único, Parte 1, da Lei Delegada n.º 
123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a partir de 1.º de julho de 2021, nos termos do artigo 7.°, II, 
da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, CARLOS FÁBIO PINHEIRO 
DE OLIVEIRA, para exercer, na CASA CIVIL, o cargo de provimento em 
comissão mencionado no item I deste Decreto.

Protocolo 48877

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.084, DE 23 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2449 Administração e Apoio à Execução de Políticas de Desenvolvimento Cultural

0001 A 160 3350 5.575.993,4113 392 3303 2449

TOTAL 5.575.993,41

5.575.993,41                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 160 999999 999 9999 2341

TOTAL

5.575.993,41                TOTAL POR SECRETARIA

5.575.993,41

1

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48880#7#50208/>

Protocolo 48880
<#E.G.B#48881#7#50209>

DECRETO DE 23 DE JNHO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, a partir de 1.º de julho de 2021, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, BEATRIZ TOLEDO 
SILVA, do cargo de provimento em comissão de Assessor II, AD-2, da Casa 
Civil, constante do Anexo Único, Parte 1, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de 
outubro de 2019;

II - NOMEAR, a partir de 1.º de julho de 2021, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, WELLAS GÓES 
RAMOS, para exercer, na CASA CIVIL, o cargo de provimento em comissão 
mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48881#7#50209/>

Protocolo 48881
<#E.G.B#48882#7#50210>

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, 
resolve

I - EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, a, da Lei n.º 1.762, de 14 de 
novembro de 1986, CRISTIANE DA SILVA LIMA, do cargo de provimento 
em comissão de Assessor III, AD-3, da Secretaria de Estado de Justiça, 
Direitos Humanos e Cidadania, constante do Anexo Único, Parte 20, da Lei 
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, nos termos do artigo 7.º, II, da Lei n.º 1.762, de 14 de 
novembro de 1986, MARIA ELISANGELA SILVA DOLZANE, para exercer, 
na Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, o cargo 
de provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 23 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#48882#7#50210/>

Protocolo 48882

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


